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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo rAULO

PROCUHADORIA GERAL DO MUNIcíPIO

Processo Administrativo n" 2115012015
Requisição n" 2606/2015
Fundamento Legal: artigo 57, ineiso 11, da Lei Federaln" 8.666/93.
Contrato n" \t17/20 15
Termo Aditivo n" 246/2019

I'e. ,,TERMO DEPl~ÓRROGAÇÃO DE'(]()NTRATO;l)ELOÇAGÃ()DEIJ\IÓVEfJ~~,;-;~1

Termo de prorrogação de contrato de locação de imóvel. que faz de um lado. doravante
denominado como LOCADORA, MARILIA DE DIRCEU DOS SANTOS GAGLLARDI,
brasileira. casada. advogada. portadora da cédula de identidade n° 2.269.973- SSP/SP e CPF n"
056.683.528-20. residente e domiciliada na Rua .Iubiabá. 190. Vila Madalena. em São Paulo/Sr. e
doravante denominado LOCATÁRIO, o yIUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. inscrito no
CNP.I sob o n" 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galício Del Nero n" 51. ccntro. neste ato
represcntado pelo Senhor Prefeito l'vluniçipal. AI)I~MIR ALVES LINDO, brasileiro. casado.
comerciante. portador do RG n" 11.707.894-3 SSP/SP. e CPF n° 016.192.378-06. domiciliado
nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema, nO2844. Jardim Carlos Gomes. cidade
de Pirassununga - sr. tieando justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRI!vIEIRA - DO OBJETO
1.1 - Locação do imóvel situado na Rua Visconde do Rio Branco. nO586. Centro. nesta cidade de
Pirassununga-SI'. destinado exelusivamente ao funcionamento de uma unidade de seI-viço de
acolhimento institucional.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
2.1 - Em conl(mnidade com o interesse da Secrctária Municipal de Direitos Humanos. fls. 203.
bem como o aceitc do Locador. fls. 199 c parecer jurídico da PGM, Ils. 209. tiea prorrogado o
prescnte eontrato nO 107/2015 por mais 12 (doze) meses. a contaI' de OI de junho de 2019,
retroagindo seus efeitos úquela data.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REA.JlISn: E DO VALOR
3.1 - De aeordo com o inj()J'Jllado pcla Seçao de Contabilidade. fls. 205. liea reajustado o valor do
contrato n" 107/2015. de 1.256,33 (mil duzentos e einquenta c seis reai~ c trinta c três
centavos) mensais. para R$ 1.31!l,S5 (um mil tn"zentos c dezoito reais e oitenta e cinco
centavos) COITt'spondente a RS 15.!l2(,,20 (anual) que serão atendidos pela seguinte dotação
orçam entária:

14.01.00 - 1..j 243 4001 2117 - 33.90.3(,.15 O 1932 FOI RI' Valor = RS 15.!l2(,,20 (RS 1.3111,S5
p/m ês)

: (/9) 3565.8028 - .fiIllC.fiL< (19) 356/ /398Rua Gulicio Del iVcro. 11"5/- Ceu' J

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÜES FINAIS
4.1 - Permanecem em vigor todus as demais cláusulas eOl atuais não atingidas pelo presente
tenno.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

E. por assim estarem justos e contratados. ratiticam todas as cláusulas assinando-o em 02 (duas)
vias de igual forma e tinalidade. juntamente com as duas testemunhas prcscnciais abaixo.

Pirassununga, OóZ.J de I_;U dc 2019.

Testemunhas:

MARILlA DE DIRCEU DOS SANTOS GAGLLARDI
Locadora

PAULO HENRIQUE TL f IAS
I~(; nO 9.486.634-X - SSPiSP

Rua Galfâo Del Nero. /l" 5/- Ccll1ro -lei. (l9) 3565.802X - fimcfll< (/9) 356/ /39X



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JlJRÍmCOS AN'\LOGOS
CADASTRO DO RESPONS'\ VEL

Processo Administrativo n" 28S01201S
Requisição n" 2606/201S
Fundamento Le~al: arti~o 57, inciso 11,da Lei Federaln" 8.666/93.
Contrato n" I07/201S
Termo Aditivo n" 246121119
Contratante: Prefcitura Municipal de Pinlssunuu~a
Contratada: MARILIA DE DIRCEU DOS SANTOS GAGLLARDI

OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Visconde do Rio Branco. n" 586. Centro. nesta eidade
de Pirassunun~a-SP. destinado exclusivamcntc ao funcionamcnto dc uma unidadc dc sCI"Viço
dc acnlhimento institucional.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844. Jd. Carlos Gomes. Pirassununga - Si'
Telefone: 193561-7406
e-mail: prcfeitora:pirassununga.sr.!!ov.br-adcmir@ademir1indo.com.br

Rcsponsável pclo atendimento a I'cquisieões de documcntos do TCESI':

Nomc: VANESSi\ IIERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endcrcço Comereial do Órgão/Sctor: Rua Galício Del Ncro, nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
TeleJ()J1ee Fax: ()15 19 - 3562-160 I ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: eontabilidadc2:a:pirassununga.sp.!!ov.br

Pirassununga. __ de de 2019.

Nl/lI G'alício Del iVero, 11" 5/- Centro -TeI. (19)3S65.lW28 - fone/á.\: (19)356/ /398 3

mailto:prcfeitora:pirassununga.sr.!!ov.br-adcmir@ademir1indo.com.br
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CII~NCIA E DE NOTIFICACAo

Processo Administrativo n" 2850/2015
Requisição n" 2606/2015
Fnndamento Legal: artigo 57, inciso 11,da Lei Federal n" S.666/93.
Contrato n" 107/2015
Termo Aditivo n" 246/20 I')
Contratante: I','efeitura Mnnicipal de I'irassununga
Contl'lltada: MARILlA DE DIRCEU DOS SAi\'TOS GAGLLARDI

OBJETO; Locação do imóvel situado na Rua Visconde do Rio Branco. nÚ 586. Centro, nesta
cidade de Pirassununga-SI'. destinado exclusivamente ao funcionamento de nma unidade de
seniço de acolhimento institucional.

Advogado(s): Município: Dr. Luis (jonzaga 0:c,'es Ivlc10 Júnior - OAIl/SP 56.1 S4: Dl'. Valter
l~ldeu Camargo de Castro - OAB/SI' S3.0S2: Dr. Caio Vinícius Peres e Silva OAB/SI' 214.257:
Dra. Ériea Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dl'. Clebcr Ilotazini de Souza - OAB/SI' 319.544:
Dr. Fábio Ilcnrique lan - OAB/SI' 214 ..j02.

Estamos CIENTES de qm':
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo tnlmite processual ocorrerá pelo sistcma eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo "ista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante rcgular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. cm consonância com o estabelecido na Resolução
n° Ol!2011 do TCESP:
e) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisôcs que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publ icados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformiliack com o artigo 90 da I.ci Complemcntar n" 709. de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se. a partir de entào. a contagem dos prazos proc~ssuais, conforme regras do Código de Processo
Civil:
d) Qualquer alteração de endereço .- residencial ou eletrônico - ou te1el(JIles de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no pmcesso.

Dalllo-nos por NOTIFICADOS panr:

a) O acompanhamcnto dos atos do processo até scu jul "lmento tinal e consequcnte
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazo ". 1'"" )I'l11aslegais c regimentais. exercer ()
direito de defesa, interpor recursos e o que mais

Pirassununga, de 2019.

Rua (;ulício Del Sero,nu 5/- Ccutro -Id. (/9) 3565.RtJ2N - fonefll.\' (/9) 3561 lJ9S
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CONTRATANTI':
Nome e eargo: ADEi\lIR ALVES LINDO
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 35658000.
Endereço: Rua Galíeio Del Ne ) n"
E-mail institucional: prefeit li) ir'.' unga.sp.gov.br.
E-mail pessoal: ademif!t[!a en I' n l.eom.br.

- ,

ASSINAflJRA:

•

CONTRATADA:
Nome e cargo: ivlARILlA DE DIRCEU DOS SANTOS GAGLLARDI - Locador
RG: 2.269.973SSP/SP.
CPF nO:056.683.528-20.
Endereço: Rua .Iubiabá. 190. Vila Madalena. em São Paulo/SI'-
E-mail institucional: não possui.
E-mail pessoal: não possui.

ASSINATURA:

RIIII (,'alido Del Nero. 1/" 5/ - Cenlro -lei. (/9) 3565.•YIJ28- lOl/elax (/9) 356/ /398 5



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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•

DECLARACÃO DE nOClJMEI\'TOS Ã D1SPOSICÃO DO TCE-SP

LOCADOR: MARILlA DE DIRCEU DOS Sf\NTOS GAGLLARDI.

CPF N°: 056.683.528-20.

LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

TERMO ADITIVO N°: 24612019.

VALOR: RS RS 15.826,20 (quinze mil oitocentos c vintc c sl"is rcais c vintc centa"os).

OBJETO: Locação do imó"e1 situado na Rua Visconde do Rio Branco. n° 586. Centro. nesta
cidade de Pirassununga-Sr. destinado cxclusivamentc ao funcionamcnto dc uma unidade de
serviço de acolhimento institucional.

Dcclaro. na qualidade de responsável pcla entidadc supra epigrahlda. sob as penas da Lei. que os
dcmais documentos originais. atinentes ú correspondentc licitação. cncontram-sc no respectivo
processo administrativo arquivado na origcm ú disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. 0:0 de __ I_õZJ de 2019 .

. LVES LINDO
Ito f'vlunicipal

6
Rua (;ulido Del Nero, ,," 51 - Ce/ltro -Id. (19) J565./W28 - fOllefll.\' (/9) 3561 1398
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